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PARECER DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,  

 Nº. 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2026 
 

            ASSUNTO: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº.43, DE 14 DE NOVEMBRO DE 

2025. “Institui, no âmbito do Município, a Campanha Permanente de Incentivo à Cidadania e 

à Regularização Eleitoral, com ações de estímulo à emissão, transferência e regularização do 

título de eleitor, e dá outras providências”. 

 

RELATORES: Márcia Lobo – PODEMOS  

                                            

HISTÓRICO: A presente proposta tem como finalidade fortalecer a cidadania e a 

participação democrática, estimulando jovens e adultos a emitirem, transferirem ou 

regularizarem o título de eleitor. 

 
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos 

princípios constitucionais, de acordo com o parecer desta casa de Leis, esta Comissão 

apresenta parecer favoráveis a tramitação do projeto. 

 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JOSENILDO CEARÁ - PT 

Presidente da Comissão de Justiça e Redação 
 

 

 
 

 

 
 

    MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO -PODEMOS                                                                GABRIELA CARNEIO DELGADO - MDB 

                   Relator da Comissão de Justiça e Redação                                                                               Membro da Comissão de Justiça e Redação 
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